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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2025

(Lei nº 14.133/2021)

1. Dispensa de Licitação, (art. 75), inciso II, da Lei nº 14.133/2021

Nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer

exarado no processo n° 032/2025 da Assessoria Jurídica de Licitações e

Contratos e ratifico dispensa de licitação, com fundamentação do artigo 75,

INCISO II, da Lei nº14.133/2021, para a contratação da empresa REVIMEDIC

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA EPP, CNPJ: 27.074.498/0001-93 para a

aquisição de contratação de pessoa jurídica para fornecimento de manutenção

de câmaras frias da sala de vacina e farmácia para armazenagem de vacinas e

medicamentos termolábeis. Desta forma, autorizo a contratação, no valor de

R$4.140,00 (quatro mil cento e quarenta reais), pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

a contar da assinatura do instrumento de contrato.
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Boa Vista do Incra, 18 de Março de 2025.
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